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LEI MUNICIPAL Nº 990/2020

Denomina de “Escola Municipal de Ensino Fundamental
FERNANDO RIGOUARD BORGES”, a nova Escola que está
sendo  construída  na  Vila  Castanhandeua  neste
Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOJU Pará, no uso de suas atribuições legais, aprova e a

Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de “Escola Municipal de Ensino Fundamental FERNANDO

RIGOUARD BORGES”, a  nova  Escola  que  está  sendo  construída  na  Vila  Castanhandeua,  neste

Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MOJU - PA, 14 de julho de 2020.
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